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Comissão Processante – Portaria nº 165/2020

DESPACHO DO PRESIDENTE
O presidente da Comissão Processante do Vereador Helvico 
José de Queiroz Júnior, no uso de suas atribuições regimen-
tais e conforme Portaria nº 165/2020, após reunião com a 
comissão pelo prosseguimento das denúncias, determina:
a) fica designada audiência de instrução dos autos (Pro-
tocolos:1264/2020; 1247/2020; 1265/2020 e 1266/2020), 
com a finalidade de depoimento pessoal do denunciado, 
do denunciante e oitiva de testemunhas marcada para o dia 
07/04/2020,terça-feira,a partir das 8 horas na sala de reuni-
ões da Câmara Municipal de Uberlândia, na Avenida João Na-
ves de Ávila, nº 1617, bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG;
b) intime-se pessoalmente o denunciado quanto à decisão de 
prosseguimentoe sobre designação de audiência da instru-
ção, com antecedência mínima de 24 (horas) da realização;
c) Seguem os links dos documentos que compõem o feito: 
https://drive.google.com/drive/folders/1h68SnfD3GMA-
3TjEp9WKS88S1M32RQv2r
https://drive.google.com/drive/folders/1h6DmVewd-
vWmrLeBZZNlPEYbO_O_vIdGy
d)defiro a intimação das testemunhas arroladas pelo de-
nunciado, facultando ao mesmo substituí-la(s) em até 24 
horas antes da audiência designada para sua instrução, de-
vendo a substituição acompanhada da qualificação da nova 
testemunha ser comunicada por escrito até 1 (uma) hora 
antes da audiência, sob pena de indeferimento; sendo dis-
pensada de convocação, o comparecimento da testemunha 
substituta é de inteira responsabilidade do denunciado;
e) indefiro o pedido “f” (fls. 65) por ausência de respaldo legal, 
ressalvando a determinação legal constante do inciso IV, art. 5º 
do Dec.-Lei 201/67 atendida no item “b” deste despacho;
f) indefiro o pedido de expedição de precatória para oiti-
va de testemunhas pois trata-se de processo administrativo 
sem respaldo legal para tanto, as testemunhas residentes 
em outras comarcas serão intimadas pelo correio;
g)quanto a oitiva dos deputados a comissão está estudando 
o dia, hora e local.
h) Publique-se junto à este despacho o depoimento pres-
tado pelo Promotor Daniel Marottanos autos que apura in-
fração político-administrativa do Vereador Rodi Nei Borges 
para que usemos de prova emprestada nestes autos confor-
me decidido pela comissão processante
e) Este despacho serve de intimação aos advogados cadastra-
dos: Carlos Henrique Santos de Carvalho (OAB/MG 107.891) e 
Gervásio Domingos Zanon Júnior (OAB/MG 198.991)
Publique-se e intime-se.
Câmara Municipal de Vereadores, 19 de dezembro de 2019.

ANTÔNIO CARRIJO
Presidente

PORTARIAS

PORTARIA 312/2020
CONCEDE INCORPORAÇÃO DE ADICIONAL DE ESTABILIDA-
DE FINANCEIRA À SERVIDORA OCUPANTE DO CARGO DE 

PROVIMENTO EFETIVO CLEONICE MARIA DE SOUSA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a preceituação contida no artigo 96-A da Lei 
Complementar nº 699, de 11 de novembro de 2019 que regu-
lamentou a concessão do adicional de estabilidade financeira 
por exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
CONSIDERANDO que a servidora esteve no exercício de car-

gos em comissão no período compreendido entre 1996 a 
12.11.2019 perfazendo um total de 6.522 dias, ou seja 17 
anos, 10 meses e 17 dias;
CONSIDERANDO que o artigo 96-A determina para cálculo 
do valor a ser incorporado, o valor relativo à diferença en-
tre o vencimento do cargo efetivo e a remuneração do car-
go comissionado ou valor integral da função de confiança 
ocupado de maior monta,
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedida a incorporação, aos vencimentos da ser-
vidora CLEONICE MARIA DE SOUA, servidora efetiva ocupante do 
cargo de Oficial Legislativo, Classe E, Nível 30 matrícula 000181, 
do adicional de estabilidade financeira por exercício de cargo em 
comissão, no valor integral da função de confiança ocupada no 
cargo de Chefe de Seção – Seção de Cerimonial – Cód. FG - CS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos a 11 de novembro de 2019.
Câmara Municipal, 17 de março de 2020

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 313/2020
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR 

QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais nos termos dos artigos 126 a 130 da 
Lei Complementar nº040/92, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo relacionado, a con-
versão em pecúnia de 03 (três) meses de Licença-Prêmio, 
referente a cinco anos de serviços prestados ao Legislativo 
Municipal, no período abaixo discriminado, conforme cer-
tidão de Contagem de Tempo fornecida pelo Departamento 
de Recursos Humanos.

Art. 2º - O pagamento relativo à conversão referida no artigo 
anterior será feito ao servidor em parcela única, juntamente 
com seus vencimentos do mês de março do corrente ano.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

 

DRH/RMB/rmb 
 

 
 

Nome do servidor Cargo Efetivo Período de Aquisição 
Edson Vicente da Silva Motorista 01/03/2015 a 10/03/2020 

 
                    

 

PORTARIA N° 314, DE 19 DE MARÇO DE 2020
ALTERA A PORTARIA Nº 230, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020 

QUE INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS QUE MENCIONA 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO que em fevereiro de 2020 fora constituída comissão 
para analisar e avaliar a proposta de alteração do regimento interno;
CONSIDERANDO que tem outros vereadores que querem 
compor a comissão;
CONSIDERANDO que a comissão anteriormente montada não 
conta com assessoramento de servidores da equipe técnica; 
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Especial encar-
regada de realizar estudos e propor um novo texto para o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Uberlândia e ela-
boração do Código de Ética instituída pela Portaria n° 230, 
de 21.02.2020, para incluir como membro o Vereador Neival-
do Magoo, passando a comissão ter a seguinte composição:
a) Vereador Antônio Carrijo
b) Vereador Adriano Zago
c) Vereador Thiago Fernandes
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EXPEDIENTE

ERRATAS
ERRATA: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 035/2019, PUBLICADO EM 16/03/2020.
OBJETO: Aquisição de equipamento e suprimentos de informática.
Pelo valor unitário dar dízima periódica.
ONDE SE LÊ:
Item 04 – Suporte monitor vídeo ... Quantidade: 30 ... pelo 
melhor lance de R$10.444,00.
LEIA-SE:
Item 04 – Suporte monitor vídeo ... Quantidade: 30 ... pelo 
melhor lance de R$10.443,90.
ONDE SE LÊ:
Item 07 – Isolante térmico ... Quantidade: 12 ... pelo me-
lhor lance de R$44,00.
LEIA-SE:
Item 07 – Isolante térmico ... Quantidade: 12 ... pelo me-
lhor lance de R$43,92.
Uberlândia, 18 de março de 2020.

Sergimar Antônio de Melo
1º Secretário Ordenador de Despesas

ERRATA: EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 002/2020

OBJETO: Aquisição de ventiladores.
ONDE SE LÊ:
Pregão Eletrônico Nº 033/2019 - Processo Nº 060/2019
LEIA-SE:
Pregão Eletrônico Nº 002/2020 - Processo Nº 013/2020
Uberlândia, 18 de março de 2020.

Sergimar Antônio de Melo
1º Secretário Ordenador de Despesas

d) Vereadora Michele Bretas
e) Vereador Leandro Neves
f) Vereadora Gláucia da Saúde
g) Vereador Neivaldo Magoo.
Art. 2º - Determinar que a Comissão seja assessorada pela equipe téc-
nica da Assessoria Técnico-Legislativa e pela Procuradoria Jurídica.
Art. 3º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 19 de março de 2020. 

Ronaldo César Vilela Tannús 
Presidente Câmara Municipal de Uberlândia

PORTARIA Nº 315 /2020 
DISPÕE NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂN-
DIA SOBRE AS MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO 

NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). 
A Comissão Especial de Acompanhamento da Situação do 
COVID-19 da Câmara Municipal de Uberlândia, instituída 
pela Portaria 311 de 17 de março de 2020, e   
Considerando o Decreto nº 18.550 de 19 de março de 2020 
do Prefeito Municipal de Uberlândia.  
RESOLVE: 
Art. 1º Fica alterado o horário de funcionamento da Câmara 
Municipal de Uberlândia a partir de 23/03/2020 para o pe-
ríodo das 12:00h às 18:00h.  
Parágrafo único  -  Os casos excepcionais que já foram agen-
dados em outro período, como o julgamento dos Pregões 
Eletrônicos e as reuniões das Comissões Processantes per-
manecem inalterados, devendo os servidores que operam 
o sistema e dão suporte técnico as respectivas comissões, 
comparecerem nos horários dos agendamentos. 
Art. 2º Ficam dispensados do registro do ponto eletrônico 
os servidores efetivos que não ocupam cargos em comissão, 
entretanto estão sujeitos ao controle de frequência dispo-
nível na web, sob responsabilidade da chefia imediata.
Art. 3º Para fins de funcionamento mínimo ficará a cargo do 
diretor/chefia, definir as escalas de revezamento e regime de 
trabalho home Office, ambos considerados como efetivo exer-
cício, sem compensação de horário ou redução de vencimento.  
Art. 4º Os Servidores e os Assessores Parlamentares, que 
apresentarem sintomas da doença COVID – 19 ou sintomas 
gripais, poderão se ausentar dos serviços ainda que do te-
letrabalho, mediante comunicação à sua chefia imediata, 
sem a apresentação de atestado médico.    
§1º Na hipótese do caput deste artigo, a chefia imediata 
autorizará o afastamento do servidor.
§2º O afastamento na forma do §1º não poderá superar o 
período de quatorze dias, ressalvados os casos de orienta-
ção médica, a qual deverá ser encaminhada por meio ele-
trônico e telefônico à chefia imediata. 
§3º Os servidores e os assessores parlamentares que forem 
diagnosticados como caso suspeito ou confirmados do novo 
Coronavírus - COVID-19, mediante avaliação médica, ficam 
dispensados do comparecimento à Unidade de Perícia Médica.
§4º Na hipótese do caput deste artigo, a chefia imediata 
homologará o afastamento do servidor.   
Art. 5º Fica proibida a circulação de pessoas nas dependên-

cias da Câmara, inclusive o atendimento ao público pelos 
vereadores e servidores, excetuado as situações de extre-
ma necessidade, devidamente comprovadas.
Parágrafo único – A proibição constante do caput deste arti-
go, não se estende aos prestadores de serviços com traba-
lho em andamento nas dependências da Câmara.
Art. 6º  Aos maiores de sessenta anos e às grávidas fica esta-
belecido, prioritariamente, o cumprimento da jornada sob 
regime de home Office.
Art. 7º Os serviços terceirizados essenciais serão analisados pela 
Secretaria Geral/Diretoria Administrativa, quanto ao seu funcio-
namento de horário para que não haja prejuízo da contratação. 
Art. 8º As Comissões Processantes deverão manter atualizada 
as reuniões com os departamentos responsáveis em auxiliá
-los, para que não haja nenhuma interrupção dos trabalhos. 
Art. 9º Fica determinado que estas medidas temporárias 
vigorarão por tempo indeterminado, podendo a qualquer 
tempo haver alteração mediante o agravamento ou solução 
do novo Coronavírus – COVID – 19. 
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.        
Uberlândia, 20 de março de 2020. 

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS 
Presidente da Câmara 


